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Em cumprimento ao art. 18, § 1º do Ato Administrativo nº 49, retificamos o Edital de 
Chamamento Público nº 001/2024-GABI, conforme abaixo: 

 

À página 15, item 7.7.1 onde se lê "Nos termos do art. 18 do Decreto nº 8.726, de 2016, os 
participantes que desejarem recorrer contra o resultado preliminar deverão apresentar 
recurso administrativo, no prazo de 5 (cinco) dias corridos, contado da publicação da 
decisão, ao colegiado que a proferiu, sob pena de preclusão (art. 59 da Lei nº 9.784, de 
1999). Não será conhecido recurso interposto fora do prazo.” 

 

Leia-se: "Nos termos do art. 18 do Decreto nº 8.726, de 2016, os participantes que 
desejarem recorrer contra o resultado preliminar deverão apresentar recurso 
administrativo, no prazo de 5 (cinco) dias, contado da publicação da decisão, ao colegiado 
que a proferiu, sob pena de preclusão (art. 59 da Lei nº 9.784, de 1999). Não será conhecido 
recurso interposto fora do prazo.” 

 


